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Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

E HABILITAÇÃO PARA PROJETO PILOTO 
 

 

PROGRAMA AGORA TEM ESPECIALISTAS (PATEs) – MODALIDADE II: 

EXECUÇÃO DE PROJETO PILOTO NA REGIÃO DE SAÚDE 21 (SUL/RS) 

 

Em consonância ao disposto no Edital de Chamamento Público n° 004/2025, processo nº 

1548/25, e considerando as diretrizes estabelecidas nas Resoluções da Comissão Intergestores 

Bipartite, o GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO, no âmbito do PROGRAMA AGORA TEM 

ESPECIALISTAS, torna público através deste ato a formalização do credenciamento para execução 

de projeto piloto. 

Considerando que o monitoramento das filas cirúrgicas no estado do Rio Grande do Sul 

apontou a Região de Saúde 21 (Sul) como a área com maior tempo de espera para procedimentos 

eletivos, definiu-se pela implementação de um Projeto Piloto da Modalidade 2 nesta localidade, 

visando a aceleração do acesso e a redução da demanda reprimida. 

Considerando que, após a realização do Fechamento do Primeiro Ciclo de Monitoramento e 

Avaliação de Cadastros, consultou-se o banco de prestadores aptos e identificou-se que apenas a 

empresa PROMED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA encontrava-se devidamente habilitada e cadastrada 

para operar na referida região. 

Considerando que a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO LOURENÇO DO SUL (CNES 

2233312) atendeu a todos os requisitos técnicos e administrativos exigidos pelo programa, tendo 

sua adesão homologada pela Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul e pelo Ministério 

da Saúde para sediar a execução dos procedimentos. 

Considerando a análise da documentação apresentada através do Processo Eletrônico nº 

4975503, na qual a empresa PROMED comprovou sua regularidade jurídica, fiscal e qualificação 

técnica exigida no Edital, obtendo aprovação integral de seus documentos de credenciamento. 

 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o credenciamento da empresa abaixo relacionada para a execução dos 

serviços de saúde especializados no âmbito do Projeto Piloto da Região. 
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AUTORIZAR a celebração de contrato de prestação de serviços, em caráter excepcional dada 

à unicidade de prestador habilitado para a região, nos termos dos instrumentos convocatórios que 

regem o projeto. 

 

PROCESSO 

ELETRÔNICO 

DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO 

REGIÃO DE 

EXECUÇÃO 

UNIDADE 

HOSPITALAR 
EXECUTANTE 

RAZÃO SOCIAL 

PRESTADOR 

4975503 24/11/2025 

SUL, RS, 

SUL, 
REGIÃO 21 

Santa Casa de 
Misericórdia de São 

Lourenço do Sul (CNES 

2233312) 

Promed Serviços 

em Saúde LTDA 

 

A empresa credenciada será convocada para a assinatura do contrato e início imediato das 

atividades, conforme o fluxo de regulação estabelecido em conjunto com a Secretaria Estadual de 

Saúde e o Gestor Municipal. 


